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ATA da 461ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 09/01/2020
Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, em sua sede na Avenida
Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente
(INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a quadringentésima sexagésima primeira Reunião Ordinária
de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº
46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros:
Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente; Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto de Biodiversidade,
Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Fernando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto de Gente e
Gestão (DIGGES); Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); Julia Kishida
Bochner, Diretora Adjunta de Pós-Licença (DIPOS); e Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I . Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente
cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. Requerimento: Definição dos segundos substitutos eventuais
da DILAM e da DIRAM para as reuniões do CONDIR. Decisão: O Conselho Diretor determinou que os
segundos substitutos eventuais das Diretorias para as reuniões do CONDIR serão: Cauê Bielschowsky, id.
funcional 4359412-3, da DILAM e Renata de Oliveira e Oliveira, id. funcional 5097894-2, da DIRAM. III.
E-07/026.228/19 - Solicitação de Informação. Requerimento: Solicitação de substituição da servidora
Flávia de Oliveira, id. funcional 580926-6, na coordenação do Grupo de Trabalho criado por meio da
Resolução Conjunta SEAS/INEA 12/19 e alterado pela Resolução Conjunta SEAS/INEA 14/19, de
14/11/19, para acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.02/19)
celebrado em 09/08/19 entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), o Estado do Rio de
Janeiro, representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e pelo Governador
do Estado do Rio de Janeiro, o Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e a empresa Petróleo Brasileiro S.A.
(Petrobrás), referente ao COMPERJ, homologado pela juíza em 13/08/2019. Decisão: Conforme
considerações do Presidente, os Conselheiros deliberaram por nomear a servidora Maria Helena da Costa
Chianca, id. funcional 4423210-1, como coordenadora do referido TAC. O CONDIR determinou, ainda, a
alteração da composição do Grupo de Trabalho criado por meio da Resolução Conjunta SEAS/INEA n° 12,
de 23/09/19, alterada pela Resolução Conjunta SEAS/INEA n° 14, de 19/11/19, para: (i) excluir os
servidores Pierre Alex Domiciano Batista, id funcional 5101278-2 e Flávia de Oliveira Teixeira, id funcional
580926-6; (ii) incluir os servidores a seguir: Maria Helena da Costa Chianca, id. funcional 4423210-1, como
coordenadora, Flavio Dias Wanderley Valente, id. funcional 4347916-2; Victor Abreu de Araujo, id. funcional
4461242-7; Alexandre Cruz, id. funcional 4351452-9; Paulina Maria Porto Silva Cavalcanti, id. funcional
2151026-1, Ricardo Marcelo da Silva, id. funcional 4459432-1, Cláudio Nogueira Vignoli, id. funcional
4326641-0 e Flávia de Carvalho Dias Monteiro, id. 4315394-1; e (iii) manter os servidores Cauê
Bielschowsky, id funcional nº 4359412-3, Cristiane Fernandes Nunes Moragas Madeira, id funcional nº
4366903-4 e Giselle Fundão de Menezes Lousada, id funcional nº 4347792-5. Essa alteração do GT será
realizada por meio de Resolução Conjunta SEAS/INEA, a ser publicada no Diário Oficial do Estado. IV.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida,
lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente
presentes nesta data.
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CARLOS HENRIQUE NETTO VAZ
Presidente

Id. f. 5101549-8
 

MÁRCIO DE AZEVEDO BERANGER
Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas 

Id. f. 4348049-7
 

FERNANDO GOUVEIA DE HOLANDA
Diretor Adjunto de Gente e Gestão

Id. f. 4355791-0
 

FABIO DALMASSO COUTINHO
Diretor de Licenciamento Ambiental

Id. f. 570451-0
 

JULIA KISHIDA BOCHNER
Diretora Adjunta de Pós-Licença

Id. f. 4347935-9
 

RENATA DA MATTA DOS SANTOS
Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

Id. f. 4276575-7
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
13/01/2020, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto, em
13/01/2020, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto, em
13/01/2020, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora Adjunta, em
13/01/2020, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor, em 14/01/2020,
às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente, em
14/01/2020, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
2657435 e o código CRC E5F45BAF.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000163/2020 SEI nº 2657435
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